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PREFÊITURA DE

2021-2021

PROGRA.MAçÃO

Contribuiçáo Para Associação de

Desenvolvimento Comunitário dê

Sáo Jos

Contribuiçáo Para a Associação

dos Moradores do Bairro Alto Bela

Vista

Contribuição Para Associação de

Moradores Sáo Jose da Bela Vista

TOT A L
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LEI N" 2687 DE 28 DE AGOSTO DÉ2023

oPovodoMunicÍpiodeSáoGotardo,atravésdeseusrepresêntantes'aprovoueeu,Prefeita

I\ilunicipal, sanciono a seguintê Lei:

Art.lo.FicaoExecutivoMunicipalautorizadoarealizaraberturaCreditoSuplementaraoorçamento

GeraldoMunicÍpionovalordeR$26.500,00(vinteeseismilequinhentosreais),conformedisposto

nos artigos 40 a 43 da Lei N"4 320/64'

Art'20.AnaturezadadespesaeÍontenoValorconstantedoartigoloseráincorporadanaseguinte

dotação orçamentária

Ôooteo
NAT. V,,ALORFICH

A

02.o1 .02.04.122.0119

2951

02.01.02.04.122.0119

2944

02.01.02

04j22.0119.2954

Parágraf

compatib

FONT

.E

1500

1500

1500

44.50.41

00

44.50.41.

00

44.50.41

00

15.500,00

í 0,000,00

1.000,00

26.500,00

o único. Fica o poder Executivo autorizado promover as arteraçóes necessárias para

ilizaÇáoaoPPAeLDO,nostermosdoart16'§1"'incisoslelldaLeiComplementarn"

10í /00

Rua Prof, Marilt Coeli Franco' n" l3 - Cetttro - CNPL: 18'602'03 7/0001-5 5 - Insc' Est' Ise'tto

CEP: 38'800'oOo -'i'ioao ie Minas Gerais wtçtp'stosotardo'tns'sov'hr

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO' PARA

CONTRIBUIçÃO DE INVESTIMENTO DAS AÇOES DA ASSOCIAÇÃO

DE DESENVOLVIMENTO COMUN|TÁRIO DE SÃO JOSÉ DA BELA

VISTA DE SÃO GOTARDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'



old m í n i fu n n do. 4o:,. a' l. ad ot

Art. 30. Para íazer tace às despesas do artigo 2o, íica o Executivo l\ilunicipal autorizado a utilizar

anulação, por decreto, conforme disposto no inciso lll do §1" do art. 43 da Lei Federal n' 4.320164, no

valor de R$26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais) das seguintes dotações:

CÓDIGO FlCl'lA PRO,GRA.MAÇÃO FICH

A

1292

NAT, VALOR

1500 15.500,0002.01 .o2_o4.122.01 19

,ÔEí

02.01 .o2.o4.122.0119

2944

02.01.o2

04.122.0119.2954

PREFEITURA DE

Contribuição para Associação de

Desenvolvrmento Comunitário de

São Jos

Contribuição para a Associação

dos lVloradores do Bairro Alto Bela

Vista

Contribuigáo para Assoclação de

Moradores São Jose da Bela Vista

TOT A L

1500

1500

33.50.41.

00

1286 33.50.4Í

00

'1295 33.50,4í

00

10.000,00

1.000,00

26.500,00

PreÍeitura Municipal de São Gotardo, 28 de agosto de 2023

DENISE AB DIA PEREIRA OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL

Rua Prof. Maria Coeli Frattco, no 13 - Centro - CNPJ; 18,602,03 7/0001-5 5 - Insc, Esí. Isetrto

CEP: 38.800.000 - Estado de Minas Gerais wt9tv,saogotüio,nN.sov.hr

2021-2024

AÉ. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


